INDICAÇÃO Nº 
1332
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que através dos órgãos competentes, viabilize a criação e instalação de uma unidade do Corpo de Bombeiros, no município de Santa Isabel. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que o município de Santa Isabel não dispõe de uma unidade do Corpo de Bombeiros;

Considerando tratar-se de um município de grande extensão territorial;

Considerando que a população de aproximadamente 46.000 habitantes, aumenta consideravelmente nos finais de semana, por tratar-se de uma cidade turística;

Considerando tratar-se de área de proteção e preservação de mananciais e onde ocorrem constantes incêndios nas matas e afogamentos nas represas;

Considerando o grande número de acidentes que ocorrem na região, pois o município é cortado por duas rodovias importantes: Rodovia Presidente Dutra e Rodovia D. Pedro I.

Tal pleito é de grande valia,  atendendo, assim, os constantes apelos dos munícipes. 
Sala das Sessões, em

Deputado Paschoal Thomeu - PTB
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